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ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de Cajazeiras
(Casa Otacílio Jurema)

RESOLUÇÃO Nº06 /003

Instituii a “COMENDA PADRE
ROLIM” e dá outras providências,

. A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS: ESTADO
DA PARAIBA:

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída a “Comenda Padre Rolim”, a ser regulamentada por
Ato do Presidente.

Art.2º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º- Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS EM 13 DE MAIO DE 2003

RESIDENTE
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outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS: ESTADO DA PARAÍBA:

ES O 1, VEE:

Art. 1º - Fica instituída a “Comenda Padre Rolim” , a ser regulamentada por Ato
do Presidente.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, EM 23 DE ABRIL 2003.

FRANCISCO DAS CHAGAS AMARO DA SILVA
VEREADOR
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Recebí nesta Comissão, para relatar o Projeto de Resolução nº06/2003 de autoria do Vereador Francisco das Chagas Amaro da Silva, “Instituindo a ComendabÍ padre Rolim e dá outras providências.

i Analisando a matéria em profundidade e constatando a legalidade doProjeto — opino para a aprovação tal qual se encontra redigido.

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS — PB, 29 DE ABRILDE 2003.
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CISCO DIAS DA SILVA JOSEILOPES DE SOUZA
MEMBROPRESIDENTE


